
LEI Nº l_J . ~ 4 4 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE J6 DE S~ DE 2023. 
Projeto de Lei nº 097/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
Especial no orçamento vigente para os fins que 
menciona". 

O Prefe ito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
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ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribu ições legais, e nos termos 

do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Especial até o valor de R$ 527.220,51 (quinhentos e vinte e sete mil, duzentos e 

vinte rea is, quinhentos é um centavos) destinado a criação de novas rubricas contábeis no 

orçamento de 2023, por meio de excesso de arrecadação do exercício de 2023 apurados nas 

1 fontes de recurso 1.7 15.0000000 - transferências destinadas ao setor cultural - lc nº 195/2022 -

art. 5° audiovisual e 1.716.0000000 - transferências destinadas ao setor cultural - lc nº 

195/2022 - art. 8° demais setores da cultura, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal 

de Cultu ra, class ificada e codifi cada sob a seguinte função programática: 

08 - SECRETARCA MUN fCIPAL DE CULTURA 
002 - SECA O DE CULTURA E ENSINO 
13 - CULTURA 
392 - DIFUSÃO CULTURAL 
0111 - CIDADE VIVA CIDADE CULTURAL 
2432 - IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DESTINADAS AO SETOR CULTURAL- LC Nº 
195/2022 - ART. 5° AUDIOVISUAL 
3.3 .90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
~$ 295.807,64 
onte: 1.715.0000000. 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU RA 
002 - SECAO DE CULTURA E ENS INO 
13 - CULTURA 
392 - DIFUSÃO CULTURAL 
0 111 - CIDADE VIVA CIDADE CULTURAL 
2432 - IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LC Nº 
195/2022 - ART. 5° AUDIOVISUAL 
3 3.50.41.00 - CONTRIB UIÇÕES 
Ri$ 60.654,09 
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Fonte: 1.715.0000000. 
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